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Indica Governador do Estado de Mato Grosso
Senhor Pedro Taques, ao Secretário de Estado
de Saúde Senhor Marco Aurelio Bertulio Neves
e  ao  Secretário  de  Estado  de  Educação
Perminio  Pinto  Filho,  para  a  viabilidade  da
implantação  de  um  parque  infantil  para  a
Comunidade Rural Rio Bonito no município de
Glória D´Oeste.

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro a
Mesa Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao
Excelentíssimo Governador do Estado de Mato Grosso Senhor Pedro Taques, ao Secretário de
Estado de Saúde Senhor Marco Aurelio Bertulio Neves e ao Secretário de Estado de Educação
Perminio Pinto Filho, para a viabilidade da implantação de um parque infantil para a
Comunidade Rural Rio Bonito no município de Glória D´Oeste.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Setembro de 2015

 

Wancley Carvalho
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Não devemos subestimar o valor das brincadeiras, essenciais para o desenvolvimento das
crianças. O princípio VII da Declaração Universal dos Direitos da Criança, aprovada por
unanimidade pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 1959, já estabelece: toda criança
tem direito ao lazer infantil. A influência do exercício em esferas da saúde é reconhecida por
médicos, professores, comunidades e o governo. O parque tem como objetivo proporcionar às
crianças a prática de atividades física e lazer permitindo a integração de diversas ações de
saúde, tanto de atividades preventivas como de recuperação, além de fortalecer o processo de
inclusão social e contribuindo com a descoberta de uma convivência coletiva. Brincando, as
crianças passam o tempo, mostram aos pais e professores sua personalidade e descobrem
informações novas. São inúmeros benefícios que o projeto traz a saúde das crianças, sendo
está nossa indicação onde desejamos ser atendidos. Reivindicação do Vereador Jair Rodrigues
da Silva (PN 1723).
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